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Assunto: Instalação de Gradil na ponte localizada Lincoln Bo Ivaj>f4eve^^^^
Vista Linda.

Ref: GVMAQ-001/2021

Bertioga, 02 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Macário Antunes Quirino, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa
Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte Indicação:

Estive no bairro Chácara Vista Linda, a pedido de diversos moradores, que estão
extremamente preocupados com a situação da ponte, que fica cerca de 100 metros da
NEIM Chácara Vista Linda.

O local precisa da construção de um novo gradil de proteção lateral, a falta de segurança
tem colocado a vida dos moradores em risco, principalmente as crianças que freqüentam
a creche e também usam da ponte para outras atividades, como a pesca.
Em anexo, envio fotos da situação do local.

Sendo assim, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Caio Árias Matheus, que faça a gestão junto
as secretarias competentes e devolva o mais breve possível a segurança e bem estar dos
moradores e usuários da ponte.

Consulto o Douto Plenário no tocante a permissão de envio de oficio ao executivo
municipal. Secretaria de Educação, Secretária de Gestão e Governo, Secretaria de
Segurança e Cidadania, dando conta ao mesmo do teor desta solicitação.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente subscrita.

Macájkí^ntunes Quirino
Vereador
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